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     DECRETO Nº 047/2017 
 

Altera o Decreto nº 011/2017 de 30/01/2017 que designa o 

comitê de Coordenação e o Comitê Executivo para 

coordenação, discussão, avaliação, aprovação e execução 

das atividades necessárias à elaboração do Plano Municipal 

de Saneamento Básico 

 
RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

 

     Art. 1º - Fica alterado o item 4 e acrescido item 6 no artigo 1º 

do Decreto nº 011/2017 de 30/01/2017, que instituiu o Comitê de Coordenação para 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme segue: 

 

1 - Representante do Núcleo Inter setorial de Cooperação Técnica – FUNASA  
 

2 - Representante do Governo do Estado de Mato Grosso – Secretaria de Estado das 

Cidades - SECID 
 

3  - Maria Silva de Souza (Secretaria Municipal de Saúde). 
 

4 - Daniele Dourado Amorim – Eng. Ambiental (Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo). 
 

5 - Vanderson Vitor da Silva – Limpeza Urbana  (Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Públicos). 

6 - Fernanda Daliany da Silva Fachin (Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Meio  Ambiente e Turismo). 

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, em 03 de maio de 2017. 

 

 
 
 
 
 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINO 
            Prefeito Municipal 


